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Introdução: O instituto da adoção ocupa papel central na efetivação dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, especialmente no que tange à garantia da convivência familiar e comunitária. No contexto jurídico brasileiro, a adoção configura-se não apenas como um instrumento de inserção em novo núcleo familiar, mas como uma medida de proteção integral voltada ao melhor interesse do menor, conforme preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). No Brasil, esse processo é cercado por diversos desafios que impactam diretamente a efetivação dos princípios estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Constituição Federal de 1988. Assim, compreender os obstáculos enfrentados pelos atores responsáveis no trâmite da adoção, como juízes, assistentes sociais, psicólogos e equipes técnicas, é essencial para avaliar a eficácia do sistema e propor alternativas que priorizem o melhor interesse do adotando. Objetivos:  Este estudo tem por objetivo analisar a evolução histórica da adoção no ordenamento jurídico brasileiro, bem como os fundamentos legais que a sustentam. Examina-se, ainda, os procedimentos e trâmites legais envolvidos no processo adotivo, com ênfase nos principais desafios e nas perspectivas atuais enfrentadas na concretização do instituto.  Metodologia: A pesquisa foi desenvolvida por meio de uma abordagem qualitativa, utilizando-se dos métodos bibliográfico e documental, com base na análise de legislações, doutrinas, artigos científicos. Resultados: Quando uma criança ou adolescente não pode permanecer com sua família biológica, representa uma oportunidade de reconstrução de trajetória, muitas vezes marcada pelo descaso, abandono e agressões. A adoção não apenas ressignifica esse passado, como também inclui o sentimento de pertencimento em um novo projeto familiar. No entanto, é preciso reconhecer que, embora o marco legal da adoção no Brasil seja sólido e protetivo, sua efetividade ainda é limitada pela falta de eficiência do Estado e pela morosidade do Judiciário. Enquanto não houver investimentos concretos em estrutura, capacitação e agilidade processual, muitas crianças continuarão envelhecendo nos abrigos sem acesso ao direito constitucional à convivência familiar. Conclusões: A adoção no Brasil representa um importante aspecto jurídico e social para garantir o direito fundamental à convivência familiar, previsto na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente. Apesar das melhorias nas normas e das ações do Poder Judiciário, como a Busca Ativa e plataformas complementares, continuam a existir desafios consideráveis, como a lentidão dos processos, a distância entre o perfil almejado pelos adotantes e o perfil das crianças disponíveis, além da urgência em acelerar os procedimentos de destituição do poder familiar.
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